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DECRETO Nº 078, de 25 de maio de 2017.
“Promove adequações no art. 3º do Decreto nº 072,

de 19 de maio de 2017 que dispõe sobre a instituição do
regime de tempo integral nos termos previstos no Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Araguari.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de promover as
adequações na redação do art. 3º do Decreto nº 072, de
19 de maio de 2017,

DECRETA:
Art. 1º O “caput” do art. 3º do Decreto nº 072, de 19 de

maio de 2017, passa a ter esta redação:
“Art. 3º Aos servidores ocupantes dos cargos públi-

cos de que trata este Decreto, será atribuída gratificação
correspondente a 100% (cem por cento) do nível de ven-
cimentos a que estiver enquadrado, mediante a presta-
ção de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais de
serviço.”

...”
 Art. 2º O parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 072,

de 19 de maio de 2017, fica transformado em § 1º, com
esta redação:

“...
§ 1º A gratificação de que trata o “caput” deste artigo

não se incorpora na remuneração do servidor.
...”
Art. 3º Fica acrescido ao art. 3º do Decreto nº 072, de

19 de maio de 2017, o seguinte § 2º, com esta redação:
“...
§ 2º Os servidores cujos cargos se enquadrem nas

disposições deste Decreto, serão designados ou dis-
pensados para exercício de suas funções em regime de
tempo integral, mediante Portaria do Chefe do Poder
Executivo.

...”
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este

Decreto entra em vigor na data da sua publicação, man-
tidos inalterados os demais dispositivos do Decreto nº
072, de 19 de maio de 2017, desde que não modifica-
dos pelo presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

DECRETO Nº 079, de 25 de maio de 2017.
“Suspende o expediente da Secretaria Municipal de

Administração no dia 26 de maio de 2017, a partir das
11h00.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,

CONSIDERANDO o comunicado da CEMIG, que ha-
verá interrupção programada do fornecimento de ener-
gia no dia 26 de maio de 2017, a partir das 11h,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o expediente da Secretaria

Municipal de Administração no dia 26 de maio de 2017,
a partir das 11h00.

Art. 2º A suspensão do expediente de que trata este
decreto não alcancará os trabalhos do Departamento
de Licitações e Contratos Administrativos, mantendo-se
à realização da sessão pública do Pregão Presencial nº
019/2017 (Registro de Preços n. 015/2017) – Processo

nº 045/2017, para o dia 26 de maio de 2017, às 14h00.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

LEI Nº 5.887, de 25 de maio de 2017.
“Autoriza a concessão de subvenção/contribuição/au-

xílio financeiro à Fundação Maçônica de Araguari, para
os fins a que se destina, em atendimento às disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e
suas alterações, bem como do Decreto Municipal nº 022,
de 22 de fevereiro de 2017, e suas alterações, dando
outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado a con-
ceder subvenção/contribuição/auxílio financeiro à Fun-
dação Maçônica de Araguari, no valor de R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais), dividido em 5 (cinco) parcelas
mensais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) cada
uma, para cobrir despesas com a manutenção do Pro-
grama de Aprimoramento do Jovem através do Esporte,
Educação e Cultura – PAJEC.

Parágrafo único. Para receber a subvenção/contri-
buição/auxilio financeiro de que trata o caput deste arti-
go, a Fundação beneficiária deverá atender as disposi-
ções da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e
suas alterações, bem como do Decreto Municipal nº 022,
de 22 de fevereiro de 2017, e suas alterações.

Art. 2º Correrão à conta das dotações próprias do
orçamento municipal os gastos com o cumprimento
desta Lei que, revogadas as disposições em contrário,
entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Eunice Maria Mendes
Secretária do Trabalho e Ação Social

LEI Nº 5.888, de 25 de maio de 2017.
“Autoriza a criação de dotação no vigente orçamen-

to do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de
R$30.000,00 (trinta mil reais), para atender despesas
com passagens para o migrante, mediante anulação
parcial das dotações que menciona.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar
no vigente orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social a dotação de nº
02.19.00.08.244.0026.2101.3.3.90.33.00 – Passagens
e Despesas com Locomoção – Fonte de Recursos 100
– Recursos Ordinários, no valor de R$15.000,00 (quin-
ze mil reais), e Fonte de Recursos 156 – Transferênci-
as de Recursos do Fundo Estadual de Assistência So-
cial (FEAS), no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais),
para atender despesas com passagens para o
migrante.

Art. 2° Para o atendimento das disposições de que
trata o art. 1° desta Lei, serão utilizados recursos pro-

venientes da anulação parcial das dotações a seguir
mencionadas, em igual montante:

I- da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:
a) 02.16.00.08.122.0002.2015.3.3.90.36.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recur-
sos 100 – Recursos
Ordinários............................................R$7.000,00;

b) 02.16.00.08.122.0002.2116.3.3.90.36.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recur-
sos 100 – Recursos
Ordinários............................................R$5.000,00;

c) 02.16.00.11.331.0002.2188.3.3.90.30.00 – Materi-
al de Consumo – Fonte de Recursos 100 – Recursos
Ordinários........................................................................R$5.000,00;

II- do Fundo Municipal de Assistência Social:
a) 02.19.00.08.244.0026.2101.3.3.90.36.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recur-
sos 100 – Recursos
Ordinários............................................R$5.000,00;

b) 02.19.00.08.244.0026.2402.3.3.90.36.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte de Recur-
sos 100 – Recursos
Ordinários............................................R$8.000,00.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marlos Florencio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

LEI Nº 5.889, 25 de maio de 2017.
“Modifica a denominação da Rua “F”, localizada no

Loteamento Residencial Bela Suíça II, Bairro de Fátima,
para RUA OGOBAR JOSÉ DE DEUS.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua “F”, localizada no Loteamento
Residencial Bela Suíça II, Bairro de Fátima, passa a de-
nominar-se “RUA OGOBAR JOSÉ DE DEUS.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEI Nº 5.890, de 25 de maio de 2017.
“Fixa, para o exercício de 2017, o percentual de rea-

juste a título de revisão geral de salários e vencimentos
básicos dos servidores ocupantes de empregos e de
cargos públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Araguari, ativos, inativos e pensionistas,
nos termos do que dispõe o art. 39, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 041, de 30 de junho de 2006, c/c o art. 37,
inciso X, da Constituição Federal de 1988.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aplicado no exercício de 2017, aos salári-
os e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de
empregos e de cargos públicos da Administração Direta
e Indireta do Município de Araguari, autárquica e
fundacional, ativos, inativos e pensionistas, o índice de
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correção monetária de 4,5% (quatro vírgula cinco por
cento), relativo ao acumulado dos últimos 12 (doze)
meses.

Parágrafo único. O índice utilizado para revisão
reflete a recomposição da perda do poder aquisitivo
da moeda no período.

Art. 2º Aplica-se o índice acumulado de reposição
da inflação de acordo com o percentual previsto no
artigo anterior as seguintes parcelas de natureza
salarial:

I- aos adicionais de produtividade previstos no art.
102, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 041,
de 30 de junho de 2006;

II- no adicional de plantão instituído pelo art. 109
e no valor da gratificação de produtividade estabele-
cido pelo art. 119, todos da Lei Complementar nº 041,
de 30 de junho de 2006;

III- a gratificação de produtividade fiscal prevista
no art. 126, incisos II e III, e suas respectivas alíneas
“a” e “b”, no art. 128, inciso III, alíneas “a” e “b”; e na
gratificação de produtividade dos engenheiros insti-
tuída pelo art. 129, parágrafo único, todos da Lei Com-
plementar nº 041, de 30 de junho de 2006;

IV- as gratificações pessoais, apostilamentos,
bem como aos adicionais e outras vantagens pesso-
ais incorporadas à remuneração dos servidores por
força de lei ou de decisão administrativa.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado,
mediante decreto, a atualizar as tabelas de salários
e vencimentos básicos dos servidores públicos mu-
nicipais, em razão da aplicação desta Lei e da lei
específica a que se refere o caput do art. 2º da Lei nº
4.779, de 20 de maio de 2011.

Parágrafo único. As disposições deste artigo se
aplicam aos servidores da Superintendência de Água
e Esgoto (SAE) e da Fundação Araguarina de Educa-
ção e Cultura (FAEC), no que couber, devendo os res-
pectivos dirigentes, editar os atos administrativos in-
dispensáveis à atualização das tabelas de salários e
vencimentos básicos dos servidores públicos muni-
cipais dos quadros dos mencionados órgãos.

Art. 4º Ficam excluídos da revisão geral de que
trata esta Lei, em função de sistema próprio de rea-
juste e de recomposição salarial:

I- os servidores que tiveram os salários reajusta-
dos pelo índice do salário mínimo;

II- os profissionais da educação pública munici-
pal de Araguari, ativos, inativos e pensionistas bene-
ficiados pela atualização do piso salarial em confor-
midade com a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008,
e com legislação municipal correlata;

III- os agentes comunitários de saúde e os agen-
tes de combates às endemias beneficiados pelo piso
da categoria de que a trata a Lei nº 11.350, de 5 de
outubro de 2006, alterada pela Lei nº 12.994, de 17
de junho de 1994, e com legislação municipal
correlata.

Parágrafo único. Também não se aplica a revisão
de que trata a presente Lei aos servidores que forem
beneficiados com a elevação de níveis salariais ou
de vencimentos, concedidos por leis específicas
publicadas no presente exercício.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei cor-
rerão a conta de dotações próprias do orçamento mu-
nicipal.

Art. 6º A revisão de que trata esta Lei produzirá
efeitos retroativos ao mês de abril de 2017, tendo em
vista o disposto no caput do art. 1º da Lei nº 4.779, de
20 de maio de 2011.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, permanecendo inalteradas todas as disposições
da Lei nº 4.779, de 20 de maio de 2011, não modifica-
das por esta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

LEI Nº 5.891, de 25 de maio de 2017
“Autoriza a aquisição pela Superintendência de Água

e Esgoto - SAE, por desapropriação, em razão de utilida-
de pública, parte do imóvel que especifica no qual foi
perfurado um poço semiartesiano, e dá outras providên-
cias.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a Superintendência de Água e
Esgoto – SAE, adquirir, por desapropriação, por utilida-
de pública declarada pelo Decreto nº 057, de 17 de abril
de 2017, com recursos próprios, amigável ou judicial-
mente, a parte do imóvel a desmembrar de propriedade
de Luciana Quintino da Silva, Ângela Quintino da Silva,
Simoni Quintino da Silva e Eliani Quintino da Silva, situ-
ado no povoado de Ararapira, com frente para a Rua da
Mangueira, objeto da Matrícula nº 1.141, de 10 de agosto
de 1976, R-3-1.141, do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, medindo 10,00 m (dez metros) nas li-
nhas de frente e fundo, por 20,00 m (vinte metros) pelas
laterais, com a área de 200,00 m² (duzentos metros qua-
drados), avaliada em R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 2º Na parte do imóvel a desmembrar identificado
no artigo anterior, declarado de utilidade pública, foi per-
furado pela Superintendência de Água e Esgoto – SAE
um poço semiartesiano imprescindível para o forneci-
mento de água para os moradores da sede do povoado
de Ararapira.

Art. 3º Para fins de pagamento da justa indenização,
prévia e em dinheiro, fica atribuído o valor da parte do
imóvel descrito no art. 1º, desta Lei, objeto da declara-
ção de utilidade pública, o valor de R$40.000,00 (qua-
renta mil reais), conforme laudo de avaliação anexo.

Art. 4º A Superintendência de Água e Esgoto de
Araguari – SAE poderá invocar o caráter de urgência para
fins de manter-se na posse provisória da parte do imó-
vel a que se refere o art. 1º desta Lei, nos termos do art.
15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Correrão a conta das dotações próprias do
orçamento municipal os gastos com a execução desta
Lei, a cargo dos recursos da Superintendência de Água
e Esgoto – SAE, inclusive as despesas correlatas ao
desmembramento da parte do imóvel objeto de desa-
propriação, bem assim da respectiva escritura e
averbações correlatas junto ao Cartório de Registro de
Imóveis.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marlos Florencio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

Andre Fabiano dos Reis
Superintendente da S.A.E.

LEI Nº 5.892, de 25 de maio de 2017.
“Institui no Município de Araguari o incentivo financei-

ro variável por desempenho de metas aos servidores
públicos municipais estatutários/celetistas da saúde in-
tegrantes das equipes de atenção básica, que aderirem
ao PMAQ/AB – “Programa Nacional de Melhoria do Aces-
so e da Qualidade da Atenção Básica”, dando outras
providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui no Município de Araguari o incentivo

financeiro variável por desempenho de metas aos servi-
dores públicos municipais estatutários/celetistas da
saúde integrantes das equipes de atenção básica, que
aderirem ao PMAQ/AB - “Programa Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica”, denomi-
nado Componente de Qualidade do Piso de Atenção
Básica Variável (PAB Variável) de que trata a Portaria nº
1.645, de 2 de outubro de 2015, do Ministério da Saúde.

§ 1º De acordo com a Portaria nº 1.645, de 2 de outu-
bro de 2015, o PMAQ-AB tem por objetivo induzir a ampli-
ação do acesso e a melhoria da qualidade da atenção
básica, com garantia de um padrão de qualidade com-
parável nacional, regional e localmente, de maneira a
permitir maior transparência e efetividade das ações
governamentais direcionadas à Atenção Básica em Saú-
de.

§ 2º O Programa Nacional de Melhoria do Acesso e
da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ/AB) está organi-
zado em 3 (três) fases e um Eixo Estratégico Transver-
sal de Desenvolvimento que compõem um ciclo, confor-
me segue:

I- Fase 1 – Adesão e Contratualização;
II- Fase 2 – Certificação (avaliação externa / avalia-

ção dos indicadores/autoavaliação);
III- Fase 3 – Recontratualização.
§ 3º O Eixo Estratégico Transversal de Desenvolvi-

mento deve ser entendido como transversal a todas as
fases, de maneira a assegurar que as ações de promo-
ção da melhoria da qualidade possam ser desenvolvi-
das em todas as etapas do ciclo do PMAQ/AB.

§ 4º O incentivo de que trata esta Lei é variável e está
diretamente vinculado ao período de vigência do PMAQ
que prevê o referido incentivo e será assim distribuído:

I- 50% (cinquenta por cento) do valor serão repassa-
dos às equipes de saúde que aderirem ao Programa e
se dará nos termos desta Lei e seu regulamento, con-
forme avaliação externa, rateado igualitariamente inde-
pendentemente da categoria profissional;

II- 50% (cinquenta por cento) do valor serão aplica-
dos na estruturação da Atenção Básica, orientado pelas
matrizes estratégicas após a aplicação da Auto avalia-
ção de Melhorias do Acesso e Qualidade – AMAQ, consi-
derando as prioridades de cada equipe, com enfoque
nas ações de saúde e nos serviços de saúde.

Art. 2º Sempre que o Município de Araguari receber
valores fixados no Programa de Melhoria do Acesso e
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ/AB), previsto na
Portaria nº 1.645, de 2 de outubro de 2015, do Ministério
da Saúde, 50% (cinquenta por cento) do montante rece-
bido a tal título será repassado às equipes certificadas
que aderirem ao programa, sob a forma de incentivo
aos respectivos servidores e condicionado ao montante
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de valores efetivamente recebido pelo Município, confor-
me avaliação externa do Ministério da Saúde, tendo como
base a portaria vigente do PMAQ/AB, independente da
categoria profissional.

Art. 3º O servidor terá direito ao PMAQ/AB, somente
se desempenhar suas funções no período mínimo de
12 (doze) meses, que antecederem ao mês de conces-
são do benefício.

§ 1º O servidor público concursado terá direito ao
incentivo do PMAQ/AB enquanto desempenhar suas fun-
ções nas unidades que aderirem ao referido programa.

§ 2º Os profissionais terão direito ao recebimento do
incentivo PMAQ/AB somente nos meses trabalhados,
não fazendo jus ao pagamento deste incentivo em perí-
odo de gozo de licença (exceto licença saúde de quinze
dias), acidente de trabalho, férias e licença maternida-
de/paternidade, conforme previsto em lei) ou suspenso.

§ 3º O servidor público que assinou o Termo de Ade-
são ao PMAQ no último ciclo, e que foi transferido para
outra unidade de saúde não certificada pelo PMAQ, terá
direito a receber os valores referentes apenas à primei-
ra concessão do benefício, mesmo estando lotado em
outra unidade de saúde, considerando que o valor de-
positado atualmente é resultado da Certificação prévia e
da Recontratualização.

Art. 4º O incentivo PMAQ/AB em nenhuma hipótese
se incorporará à remuneração do servidor, sendo sua
natureza estritamente indenizatória, considerando a vi-
gência do PMAQ, portanto sem qualquer incidência de
encargos sociais e trabalhistas.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
específicas constantes na legislação orçamentária, em
especial vinculadas ao recurso do bloco da Atenção Pri-
mária/Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade
(PMAQ/AB).

Art. 6º O repasse financeiro aos servidores deverá
ser realizado nos meses de julho e dezembro de cada
ano.

§ 1º Ressalta-se que o valor já depositado é resulta-
do da Certificação e condicionado as metas atingidas.

§ 2º Os valores a serem pagos aos servidores na
primeira concessão do benefício, após entrar em vigên-
cia esta Lei, será a divisão do montante dos recursos
recebidos no período de janeiro de 2017 a junho de 2017,
sendo os próximos correspondentes aos valores rece-
bidos a cada semestre.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde, através do
Departamento de Recursos Humanos, juntamente com
os Apoiadores Institucionais do PMAQ-AB, apresentará
lista com os nomes dos servidores que atingiram a meta
estabelecida, para receberem o devido benefício, com-
provando documentalmente esta condição e, posterior-
mente, serão repassadas as respectivas informações
ao gestor do Fundo Municipal de Saúde para que o mes-
mo possa encaminhá-las a folha de pagamento.

Art. 8º A regulamentação da presente Lei ocorrerá
mediante decreto no qual serão estabelecidas as con-
dições complementares para a concessão do incentivo
variável por desempenho de metas.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, tendo sua vigência enquanto perdurar o Programa
PMAQ/AB Ação/Serviço/Estratégia – “Programa de
Melhoria do Acesso e da Qualidade (RAB-PMAQ-SM)”,
do Governo Federal, revogadas disposições em contrá-
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 25 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

João Batista Arantes da Silva
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO EDTIAL Nº 001/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
1- CONVOCAR os (as) candidatos (as) aprovados

(as) no concurso público Edital nº 001/2016, abaixo rela-
cionados (as):

2- Os candidatos convocados deverão comparecer
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Cen-
tro, para início do processo de nomeação e posse, no
dia 29, 30 e 31/05/2017 (segunda, terça e quarta-feira)
das 09:00 h às 11:00 h e de 12:00h às 17:00 h munidos
da documentação abaixo relacionada:

·Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o numero do telefone fixo e celular;

·Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
·Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
·Cópia legível do Título de Eleitor;
·Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas) últi-

mas eleições;
·Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;
·Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
·Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da In-

corporação, quando do sexo masculino;
·Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
·Cópia Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
·Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
·Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
·Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
·1 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
·Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
·Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores

de 14 anos (se houver);
3- A convocação dos candidatos para admissão, dar-

se-á mediante publicação no Jornal Oficial do Município
de Araguari, devendo os candidatos, no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis contados da data da publicação,
comparecerem ao Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Araguari, munidos da do-
cumentação e dos requisitos exigidos em Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
em 26/05/2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração convoca o
candidato aprovado no concurso 002/2016, abaixo rela-
cionado:

O candidato convocado deverá comparecer na Se-
cretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. Jose
Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo
de nomeação e posse, nos dias  29, 30 e 31/05/2017,
(segunda, terça e quarta-feira) das 9:00 h as 17:00 h,
munido da documentação abaixo relacionada:

·Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o numero do telefone fixo e celular;

·Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
·Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
·Cópia legível do Título de Eleitor;
·Cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas)

últimas eleições;
·Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;
·Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
·Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
·Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC,  CRQ, OAB, etc.);
·Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
·Cópia dos Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 01 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
 Araguari (MG), 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração convoca o
candidato aprovado no concurso 002/2016, abaixo rela-
cionado:

O candidato convocado deverá comparecer na Se-
cretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. Jose
Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo
de nomeação e posse, nos dias  29, 30 e 31/05/2017,
(segunda, terça e quarta-feira) das 9:00 h as 17:00 h,
munido da documentação abaixo relacionada:

·Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o numero do telefone fixo e celular;

·Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
·Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
·Cópia legível do Título de Eleitor;
·Cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas)

últimas eleições;
·Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;
·Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
·Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
·Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC,   CRQ, OAB, etc.);
·Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
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·Cópia dos Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;

·Declaração Negativa de Acumulação de Emprego
Público autenticada em Cartório;

·Atestado de antecedentes criminais – Fórum e
Juizado Especial;

·1 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
·Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
·Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
Araguari (MG), 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio

da Secretaria Municipal de Administração e da Comis-
são Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no-
meada pelo Decreto nº 031/ 2017, de 10/03/2017,

CONSIDERANDO que os candidatos ausentes à en-
trevista, apresentaram pedidos solicitando a realização
de entrevista em outro dia e horário;

CONSIDERANDO recurso extemporâneo ao resulta-
do da primeira fase do certame;

CONSIDERANDO a existência de candidatos que já
concluíram os respectivos cursos durante a realização
do certame;

RESOLVE:
I – Negar os pedidos de realização de entrevista, bem

como desclassificar, por não terem comparecido na en-
trevista, os seguintes candidatos:

II – Não conhecer do Recurso ao resultado da pri-
meira fase do certame, apresentado pelo candidato
Gabriel Jordão de Carvalho – INSCRIÇÃO nº 542, do
Curso de Direito – por ser extemporâneo;

III – Desclassificar os candidatos que já concluíram
os respectivos cursos durante a realização do certame:

Araguari/MG, 23 de maio de 2017.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado
Republicação do ato por incorreção na formatação ocor-
rida na primeira publicação na edição de 24/05/2017.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI – MG
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 03/2015
RESULTADO CURSO INTRODUTÓRIO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO tor-
na público o Resultado do Curso Introdutório, ministra-
do pela Secretaria Municipal de Saúde, para os cargos
de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS e AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE:

ACE - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS:

ACS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

Araguari/MG, 25 de maio de 2017.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS.

Contratado: CONSTRAL - CONSTRUTORA ARAÚ-
JO LTDA 8º TERMO ADITIVO CONTRATUAL CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA 004/2013 Objeto: PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 037/2014 Prazo: 14/03/2017 ate 10/09/2017 DO:
02.11.00.10.302.0017.1016.4.4.90.51.00.

Contratado: INTER GAZ LTDA EPP INSTRUMENTO
CONTRATUAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017 PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2017 - RP Nº 012/2017 Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS
DE COZINHA P13Kg (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO) E VASILHAMES PARA ACONDICIONAR GÁS DE
COZINHA P13Kg PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL E SEUS DEPARTAMENTOS Valor:
R$21.440,00 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta
reais) Prazo: 02/05/2017 - 02/05/2018 DO: 02.16.
.08.122.0002.2015.3.3.90.30.00.

Contratado: M & A EMPREITEIRA LTDA – ME 2º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL TOMADA DE PREÇOS
N.° 009/2016 Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO DO CON-
TRATO N.º 216/2016 Valor: R$ 275.744,185 (duzentos e
setenta e cinco mil setecentos e quarenta e quatro
reais e dezoito centavos) DO:
0 2 . 0 8 . 0 0 . 1 2 . 1 2 2 . 0 0 0 2 . 2 2 3 5 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 ,
02.08.00.12.361.0002.1014.4.4.90.51.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratado: POLYPHARMA DISTRIBUIDORA MÉDICO

HOSPITALAR EIRELI - ME – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 026/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017
PROCESSO Nº. 017/2017 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA FARMÁCIA
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG. Valor: R$ 49.012,50 (qua-
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renta e nove mil e doze reais e cinqüenta centavos). Pra-
zo: 12 (doze) meses. DO: 02.11.
.10.303.0017.2095.3.3.90.32.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratado: DROGARIA MINAS BAHIA DE ARAGUARI

LTDA - ME – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/
2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2017 PROCESSO
Nº. 034/2017 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DE ORDEM JUDICIAL PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG.
Valor: R$ 857.391,84 (oitocentos e cinqüenta e sete mil,
trezentos e noventa e um reais e oitenta e quatro centa-
vos). Prazo: 12 (doze) meses. DO: 02.11.
.10.302.0028.2460.3.3.90.32.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratado: MX CIRÚRGICA HOSPITALAR EIRELI -

ME – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2017 PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017 PROCESSO Nº. 035/
2017 Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES
DE ORDEM JUDICIAL PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG.
Valor: R$ 145.855,92 (cento e quarenta e cinco mil e
oitocentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e dois
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. DO: 02.11.
.10.302.0028.2460.3.3.90.32.00.

A Secretaria municipal de Saúde – PMA, com sede à
Rua Dr. Afrânio, nº163, Bairro Centro, CEP 38.440-072,
ao analisar os ofícios de numeração 0148/17 e 0186/17,
ambos da VISA (Vigilância Sanitária) de Araguari-MG, tor-
na público para conhecimento dos interessados a SUS-
PENSÃO ‘“SINE DIE” DA LICITAÇÃO do PREGÃO
PRESENCIAL, sob o nº 028/2017, do tipo menor preço
global para “AQUISIÇÃO DE LANCHES, NA MODALI-
DADE COFFEE BREAK, PARA ATENDER DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, DESCRIMINADOS NO ANEXO I”,  por conve-
niência administrativa, para adequações no corpo do
Edital.

Atendendo a essa determinação, fica suspenso o
processo.

Publique-se na forma da Lei.
Araguari-MG 24 de maio de 2017.

João Batista Arantes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Rosana Aparecida Pereira Arcelino
Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA-COMCA
Resolução nº 0001/COMCA/2017

O Presidente do Conselho Municipal de Cultura de
Araguari – COMCA, no uso de suas atribuições regimen-
tais e, de acordo com as deliberações da Plenária do
COMCA, reunida em 15 de maio de 2017.

RESOLVE adotar a Resolução nº 001/COMCA/2017,
que trata do Cadastramento de Registro de Entidade
Cultural – CREC, que passa a ter vigência com a se-
guinte redação:

CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO DE ENTIDADE CULTURAL –

CREC
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º. O  Cadastramento de Registro de Entidade

Cultural – CREC será concedido pelo Conselho Munici-
pal de Cultura – COMCA às entidades culturais que com-
provarem sua existência legal, funcionamento regular
na administração, promoção ou participação da cultura
dentro das normas previstas por esta Resolução.

Parágrafo único. Para efeitos do cumprimento da

legislação em vigor, esta Resolução aplica-se às enti-
dades, de administração, de prática, de pesquisa e de
representação da cultura, integrantes do Sistema Cultu-
ral Municipal.

Art. 2º. São consideradas entidades culturais todas
aquelas dirigentes ou de prática da cultura em suas di-
versas formas, bem como aquelas que buscam o apri-
moramento do segmento através da pesquisa ou da
integração e/ou outros, direta ou indiretamente ligadas
a cultura.

CAPÍTULO II
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 3º. O requerimento de concessão ou renovação

do CREC, elaborado em formulário próprio fornecido pelo
COMCA, deverá ser instruído com os seguintes docu-
mentos:

I – Ofício de requerimento, indicando, para fins de
cadastro, em qual manifestação cultural a entidade
postulante atua em qualquer área da cultura.

II – Cópia dos respectivos atos constitutivos e altera-
ções posteriores, devidamente registrados ou averbados
no órgão competente;

III – Comprovante de regularidade da composição
de seu corpo diretivo e dos respectivos mandatos, me-
diante certidão de registro atualizado e registrado em
cartorio, ou averbação dos correspondentes termos de
posse atualizado e registrado em cartório;

IV – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica – CNPJ;

V– Relatório das atividades relacionadas a cultura ,
desenvolvidas no município nos últimos 03 anos;

VI – Declaração de Utilidade Pública Municipal.
Art. 4º. O COMCA poderá promover ou solicitar dili-

gências no sentido de apurar a correção e/ou verificar a
veracidade dos dados contidos nas certidões, documen-
tos e informações apresentados.

§ 1º. Os processos de registro do CREC serão avali-
ados e aprovados por uma comissão de 03 membros
do  COMCA, em reuniões extraordinárias lavrados em
respectivas atas.

§ 2º. Os processos de renovação do CREC serão
analisados pelo COMCA, tramitando, posteriormente, nos
termos do parágrafo 1º deste artigo.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS E DAS PENAS
Art. 5º. O CREC terá validade de 12 meses.
Art. 6º. A renovação do CREC poderá ser solicitada a

partir de 60 dias antes do vencimento, podendo, posteri-
ormente, ser requerida a qualquer tempo.

Parágrafo único. No caso de pedido de inscrição ou
renovação do CREC, caso este seja solicitado após o
vencimento previsto no aludido documento, será cobra-
da taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais), reajustada
pelo IGP-M.

Art. 7º. Constatada a existência de irregularidade no
processo de concessão/renovação do CREC, ou ainda,
na vigência do Certificado expedido, poderá o COMCA,
sem prejuízo das demais sanções disciplinares aplicá-
veis pela Justiça comum, suspender temporariamente
o COMCA da entidade infratora.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pela Ple-

nária do COMCA, podendo, seu Presidente, ad referen-
dum da Plenária, decidir com relação aos casos urgen-
tes.

Art. 9º. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Araguari, 15 de Maio de 2017
NASSIM PEREIRA GUERRA

Presidente do COMCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  1362/2017

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a rescindir
por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato do (a) seguinte
servidor (a):

KELLYANE SOUSA RODRIGUES  – FARMACEUTICO
REG. 6652-4
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data.
Secretaria de Administração da Prefeitura Muni-

cipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 12 de
maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  1363/2017

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a rescindir
por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato do (a) seguinte
servidor (a):

DARLENE GONÇALVES DO NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA  – PROFESSOR  I

REG. 35.266-7
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data.
Secretaria de Administração da Prefeitura

Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em 15 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  1364/2017

“Concede Afastamento à Gestante”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Constitui-

ção Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de agosto
de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de 06 de
julho de 2009 (estende a licença Maternidade e Paterni-
dade para os Servidores públicos Municipais), CONCE-
DER a Sra. AMANDA GUIMARAES VERONEZ DE
SOUSA, matricula nº 9047-4, no cargo de PROFES-
SOR I, Licença à Maternidade por 180 (cento e oitenta)
dias sem prejuízo do salário, a partir de 17/05/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data

Araguari, 17 de maio de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
 MARCOS COELHO DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1365/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado MATHEUS MARTINS MAR-

QUES FERREIRA, no cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, sob Regime Estatutário, em virtude de apro-
vação em Concurso Público, classificado em 30º lugar,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1366/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado CLEBER MARTINS CARDO-

SO, no cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Concurso Público, classificado em 15º lugar, de que tra-
ta o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, em 25 de maio de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  1367/2017, de 22 de maio de 2017.
CONCEDE AFASTAMENTO À GESTANTE.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora que menciona deu
à luz a natimorto, conforme atestado de óbito apresenta-
do;

CONSIDERANDO que a licença maternidade da em-
pregada gestante não está condicionada ao nascimen-
to com vida do bebê;

CONSIDERANDO o fato de a mãe ter dado à luz a
natimorto não elide a pretensão da licença maternidade
e a estabilidade, conforme disposto no artigo 392 da
CLT e lei previdenciária;

CONSIDERANDO a aplicação, por analogia, do arti-
go 343, § 1º, da Instrução Normativa do INSS nº 77, de
21/01/2015, que assim dispõe: (...) “§ 1º Considera-se
fato gerador do salário-maternidade, o parto, inclusive
do natimorto, o aborto não criminoso, a adoção ou a
guarda judicial para fins de adoção.”,

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 6º, inciso XVII

da Constituição Federal, e art. 2º, § 1º da Lei n. 10.710,
de 05 de agosto de 2003, e ainda conforme a Lei Munici-
pal n. 4.524, de 6 de julho de 2009, LICENÇA MATERNI-
DADE, a servidora EDILAINE DE SOUSA MIRANDA,
matrícula nº 9039-7, ocupante do emprego público de
PROFESSOR I, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
sem prejuízo da remuneração, com efeitos a contar de
03/05/2017.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais, em 22 de maio de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito Municipal

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1379/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada FABIANA ABADIA DA CUNHA,

no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo, classificada em 120º lugar, de que
trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1380/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado GIOVANI BORGES DA SILVA,

no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo, classificado em 123º lugar, de que
trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, em 26 de maio de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1381/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada JULIANA BATISTA CARDO-

SO, no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo, classificada em 117º lugar, de que
trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

de que trata o Edital nº 001/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a

presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, em 18 de maio de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1382/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado KARL KIEFER DE CARVALHO,

no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo, classificado em 115º lugar, de que
trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari

Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1383/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado MARCELO PEREIRA DA SIL-

VA, no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo, classificado em 116º lugar, de que
trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1384/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado MARCO ANTONIO LOPES DA

SILVA, no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, sob Regime Estatutário, em virtude de apro-
vação em Processo Seletivo, classificado em 119º lu-
gar, de que trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1385/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada MARIA ABADIA FERREIRA

GUIMARAES, no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, sob Regime Estatutário, em virtude de apro-
vação em Processo Seletivo, classificada em 118º lu-
gar, de que trata o Edital nº 003/2015.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1386/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
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Art. 1º Fica nomeado RAFAEL DA COSTA ROGE-
RIO, no cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, sob Regime Estatutário, em virtude de apro-
vação em Processo Seletivo, classificado em 111º lugar,
de que trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  1387/2017

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado VINICIUS VENDRAMINI SIL-

VA CARDOSO, no cargo de AGENTE DE COMBATE
ÀS ENDEMIAS, sob Regime Estatutário, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo, classificado em 122º
lugar, de que trata o Edital nº 003/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Araguari
Estado de Minas Gerais, em 26 de maio de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI – MG
AVISO DE UTILIDADE  PÚBLICA

A SAE – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari,  comunica a população do município,  proprietário
dos imóveis comerciais e residenciais da Rua Afonso Pena,  que devido a necessidade de implantação de interceptor
na Rua Afonso Pena entre a Avenida Cel. Theodolino Pereira de Araujo e Praça Constituição, será  executado  obra

para ampliação do sistema de esgotamento sanitário no local. Início Junho/2017.
Para a execução da obra será necessário o desvio do transito para as ruas adjacentes.
Esperando contar com  o apoio e a compreensão de todos, a SAE agradece.

Araguari - MG, 17 de maio de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente da SAE

PREGÃO PRESENCIAL 0004/2017 – PROCESSO 0177/2017

Araguari-MG, 22 de maio de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE
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INEXIGIBILIDADE 0003/2017 – PROCESSO 0189/2017

Araguari – MG, 19 de maio de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI – MG
ERRATA 0003/2017 AO CONTRATO 0033/2017

Araguari-MG, 24 de maio de 2017.
RÔMULO CESAR DE SOUZA

Presidente Comissão Licitações

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 0019/2017 no caso mencionado.

SAE – Superintendencia de Água e Esgoto; Araguari-MG, 24 de maio de 2017.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

Acompanhe tambeém  pela internet!
www.araguari.mg.gov.br


